Of. nº 431/13-SG.                                  
Esteio, 08 de maio de 2013.

Senhor Prefeito:
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 07 de maio, solicita a Vossa Excelência, a análise sobre viabilidade do envio de projetos ao Ministério da Saúde, pleiteando incentivos financeiros para construções destinadas a Centros de Atenção Psicossocial e Unidades de Acolhimento no município, nos termos da Portaria nº 615, de 15 de abril de 2013.
Segundo o vereador, o envio de projetos ao Ministério da Saúde, nos termos da Portaria supracitada, pode garantir a Esteio os recursos necessários para a construção destes espaços, que atualmente, não existem ou estão instalados em prédios comerciais alugados.
Sem mais, e na expectativa da providência, renovamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
